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LEI MUNICIPAL Nº 891, DE 26/08/2009 
AUTORIZA O REPASSE MENSAL DE RECURSO FINANCEIRO AS ENTIDADES DE
ASSISTÊNCIA INTEGRAL E AMPARO AOS IDOSOS E A PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA ESPECIAL, CELEBRA CONVÊNIO, INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
JARI HUNHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO, RS,
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Município de Capitão, autorizado a repassar um recurso mensal de até no
máximo 30,50 URM’s (trinta vírgula cinquenta Unidades de Referência Municipal), por idoso ou
pessoa portadora de deficiência especial, atendido em entidades de assistência integral e
amparo ao Idoso, quando os recursos financeiros dos idosos não forem suficientes aos que a
entidade cobra para o atendimento. (NR) (caput com redação estabelecida pelo art. 1º da Lei
Municipal nº 1.364, de 02.04.2018)
   § 1º As despesas de que trata o "caput" deste artigo, destinam-se a atender a despesas de
internos, domiciliados no Município de Capitão e que apresentam carência de recursos próprios
para assumirem a totalidade do custo de sua internação, relativas à alimentação e demais
gastos que a entidade tem para a manutenção do atendimento necessário ao idoso.
   § 2º Para que fique comprovado que a pessoa é realmente portadora de deficiência especial,
e que faz jus ao recurso que trata o caput deste artigo, a mesma deverá ser encaminhada
previamente a Secretaria Municipal de Assistência Social deste município, dependendo de um
parecer favorável de um Assistente Social para que haja o repasse do recurso.
 

Art. 1º Fica o Município de Capitão, autorizado a repassar um recurso mensal de até no máximo 25 URMs (vinte e
cinco Unidades Referência do Município), por idoso ou pessoa portadora de deficiência especial, atendido em
entidades de assistência integral e amparo ao Idoso, quando os recursos financeiros dos idosos não forem
suficientes aos que a entidade cobra para o atendimento. (redação original)

Art. 2º Fica autorizado o Município, a celebrar CONVÊNIO com as Entidades beneficiadas pela
subvenção, no sentido de que a realização das despesas seja feita de conformidade com os
objetivos propostos, ou seja será repassado auxílio para atendimento de idosos.
 
Art. 3º A Entidade recebedora da subvenção, deverá, mensalmente, prestar contas ao
Município, do recurso recebido, em forma de relatório.
 
Art. 4º O presente Convênio será pelo período de 01 (um) ano, podendo ser aditivado pelas
partes por período indeterminado, com reajuste por índice oficial, adotado pelo Município.
 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas por conta de dotações
orçamentárias próprias.
 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário em especial a Lei nº 877/2009 de 28/04/09.
 
Art. 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO, 26 DE AGOSTO DE 2009.
 

JARI HUNHOFF
Prefeito Municipal

 
 

 
 

TERMO DE CONVÊNIO
 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CAPITÃO E A ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL E AMPARO AO
IDOSO ou PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA ESPECIAL.
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Pelo presente Termo de Convênio, que celebram de um lado o Município de
Capitão - RS., pessoa jurídica de direito público interno, CGC nº
94.706.132/0001-87, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,
Senhor JARI HUNHOFF, brasileiro, casado, portador do CIC ***.***.***-** , e de
outro lado, o(a) Sr(a). ............................., brasileiro(a), CPF nº
............................., Presidente da entidade de assistência e amparo ao Idoso,
CGC nº, com sede a Rua, Município de, celebram o presente Aditivo, nas
seguintes cláusulas e condições, conforme prevê a Lei Municipal nº
.........................

OBJETO
 
O Objeto do presente Termo de Convênio é o repasse mensal de recurso
financeiro, para a ................................
 
Estes recursos servirão como pagamento do Município à entidade, que
presta atendimento e destinam-se a atender a despesas de internos,
domiciliados no Município de Capitão e que apresentam carência de
recursos próprios para assumirem a totalidade do custo de sua internação,
relativas à alimentação e demais gastos que a entidade tem para a
manutenção do atendimento necessário.
 
A ENTIDADE, compromete-se com a Prefeitura Municipal, aqui conveniada,
no atendimento de Idosos ou pessoa portadora de deficiência especial e da
comprovação da falta de recursos para internação dos mesmos.
 

PRAZO DE VALIDADE
 
O prazo de validade do presente convênio será de ............podendo ser
prorrogado por prazo indeterminado.
 

VALOR
 
Pelo objeto do presente Termo, o Município repassará à Entidade, o valor
mensal de até no máximo 25 URMs, por atendimento. Os pagamentos serão
efetuados, conforme disponibilidade do Município.
 

BASE LEGAL
 
A Lei Municipal nº ..................., de ....... de .......................... de 2009,
autorizou a celebração do presente Termo de Convênio, bem como a
realização das respectivas despesas.
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas decorrentes deste instrumento, serão atendidas por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:
 

MULTA
 
Se a conveniada não cumprir com as cláusulas e condições aqui
estabelecidas, a ela incorrerá a uma multa de 50% (cinquenta por cento)
sobre o valor total, mensal.
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
A Entidade recebedora da subvenção, deverá, mensalmente, prestar contas
ao Município, do recurso recebido, em forma de relatório.
 

RESCISÃO
 
O presente Termo de Convênio poderá ser rescindido por mútuo
consentimento ou unilateralmente pelo Município, mediante notificação à
Conveniada na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78,
Incisos I a XII, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, ou ainda
judicialmente, nos termos da legislação pertinente.
 

FORO
 
Fica desde logo eleito o FORO da Comarca de Arroio do Meio/RS, para o
deslinde de quaisquer dúvidas ou controvérsias relacionadas com o

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art78


presente Termo.
 
E, por estarem desta forma, as partes, ajustadas e conveniadas, assinam o
presente instrumento, elaborado em duas (02) vias de igual teor, forma e
validade, juntamente com duas testemunhas instrumentais.
 

Capitão, ..............................
 
 

 JARI HUNHOFF

Presidente da Entidade Prefeito Municipal

 
 

TESTEMUNHAS:

1. ______________ 2. ________________

 
 

 
 
 

 

 


